
 
Ofício Circular nº040/2004-CRH 
      São Paulo, 30 de dezembro de 2004 
Senhor(a) Diretor(a) 
 
Considerando, 
 

 Que nos termos do item 16, inciso VI, dos Editais de Concurso Público, a contratação de 
docentes para as Unidades de Ensino Técnico do CEETEPS, só se efetivará POR PRAZO 
INDETERMINADO se as aulas forem livres e em quantidade igual ou superior a 08(oito); 

 Que ficou demonstrado através dos concursos realizados nos últimos três anos 
(2002/2003/2004), que dadas as peculiaridades que permeiam os vários cursos 
profissionalizantes oferecidos pelas unidades de ensino, o número de aulas, em vários 
componentes curriculares, não ultrapassa a 04(quatro); 

 Que a troca de docente ao final de cada contrato de trabalho por prazo determinado, além de 
pedagogicamente ser prejudicial, traz custos para a Instituição; 

 
Comunicamos Vossa Senhoria que por autorização da Senhora Diretora Superintendente, 

a partir de 01 de fevereiro de 2005, a contratação de docentes POR PRAZO INDETERMINADO 
ocorrerá se as aulas forem livres e em quantidade igual ou superior 04(quatro). 

Desta forma, a Coordenadoria de Recursos Humanos está providenciando, em face da 
redução do número de aulas para a indeterminação do Contrato de Trabalho, as alterações 
necessárias nos Editais de Concurso Público e instruções complementares.. 

 
REFLEXOS DA MUDANÇA E PROVIDÊNCIAS –AGUARDAR INSTRUÇÕES 

 
Situação 1 - Professor com contrato por prazo determinado com número de aulas livres inferior a 

08(oito) e igual ou superior a 04(quatro), cujo término se dará após 01/fevereiro/2005. 

• Solução – O Contrato de Trabalho será alterado para Indeterminado, a partir de 1º/02/05, 
através de termo aditivo, desde que o número de aulas livres para o exercício de 2005, 
permaneça igual ou superior a 04(quatro); 

 
Situação 2 - Concursos já realizados e em plena validade, e aqueles em andamento. 

• Solução - os candidatos aprovados serão contratados pela nova regra; 
 
Situação 3– Professores cujos contratos por prazo determinado já foram rescindidos. 

• Solução – Poderão ter novo contrato de trabalho, através de concurso público, se as aulas 
forem livres e igual ou superior a 04(quatro). 

 
Reitero a Vossa Senhoria, no ensejo, protestos de elevada consideração e apreço. 

 
         Atenciosamente 
 
 
        ANTONIO CARLOS PAVANELLI 
         Coordenador 


